ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DA VEREADORA IVONE VICENTIN


INDICAÇÃO Nº. 006 /GAB05/CMOPO/RO 

 De 13 de Maio de 2014.


IVONE VICENTIN, Vereadora SDD da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste – RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem INDINCAR A v. Excelência o que segue:
“REGULAMENTAÇÃO DA NORMA MUNICIPAL REFERENTE À LICENÇA MATERNIDADE PARA 180 (CENTO E OITENTA DIAS) CONFORME A LEGISLAÇAO FEDERAL E ESTADUAL”


Justificativa

“Levando”-se em consideração que segundo a Organização Mundial de Saúde e o próprio Ministério da Saúde, incentivem que o leite materno deve ser o único alimento da criança durante os seis primeiros meses de vida, a ampliação do beneficio é uma medida importante que trás indicadores que mostram que o aleitamento exclusivo ao seio até os seis primeiros meses trás benefícios para a saúde do bebê e da mãe. “Diante de tal realidade.”


N. Termo Indica.



                                         
 __________________            
                                                                                                                               Ivone Vicentin
                                                                                                                                Vereadora SDD
                                                            

JUAN ALEX TESTONI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE – RO.  
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